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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e Eu sanciono a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1° - Fica acrescido § 3° no Art. 1° lei municipal nº 209/2001 nos seguintes 

termos: 

 

§ 3° - Fica permitido a prática do voleibol e futevôlei de praia, com a devida fixação 

de Rede Proteção. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

 

Baía Formosa/RN, 10 de novembro de 2021.  

  

 

 

 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 

Prefeita Municipal 

 


